
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 193 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 14 de novembro de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da
sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 20/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 41/GAB/DG/CSBS/IFC/2017, de 13 de março de 2017,
que trata do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Bacharelado em Engenharia
de Controle e Automação - ECA, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do
Sul, conforme segue:

INCLUIR como membro o servidor RODRIGO ERNESTO SCHROER, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática,
SIAPE nº 1805285;

EXCLUIR como membros os servidores ANA PAULA CRIZEL, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3006432; ANDRÉIA MARINI,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Informática: Programação de Sistemas, SIAPE nº 1802879; PATRÍCIA TERNES
DALLAGNOLLO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Técnico e Tecnológico -
Área: Física, SIAPE nº 3029170; RANÚZY BORGES NEVES, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº
1202834; SAMUEL HENRIQUE WERLICH, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº
1901123;

PRORROGAR a vigência do Núcleo até 13 de março de 2020, garantindo a
permanência dos integrantes por no mínimo 3 (três) anos, conforme Resolução
57/CONSUPER/2012;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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